
 

 

DECRETO N° 9.983/2023 

 

Declara de utilidade pública e de interesse social, para fins de 
desapropriação, o imóvel que menciona e dá outras 
providências. 
 

 
CHRISTIAN GONÇALVES TIBURZIO E SILVA, Prefeito do Município de Itajubá, Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI do art. 68 da Lei orgânica 
Municipal, 
 
CONSIDERANDO o artigo 6º do Decreto-Lei nº 3.365/1941; 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1°. Fica declarado de utilidade pública e de interesse social, para fins de desapropriação, amigável ou 
judicial, o seguinte imóvel: Um lote de terreno urbano, com área de 3.541,14 m² (tres mil, quinhentos e 
quarenta e um metros quadrados e quatorze decimetros quadrados) e área total construída levantada de 
2.392,96 m² (dois mil, trezentos e noventa e dois metros quadrados e noventa e seis cedimetros quadrados), 
situado à Rua Tenente José Cabral Rennó, Rua Conego José Salomon, Rua Póspero Sanches e Rua Dr. 
Carlos Goulart de Azevedo, bairro São Vicente, na cidade de Itajubá - MG, tendo as seguintes medidas e 
confrontações: "Inicia-se a descrição deste perímetro no Vértice 1, de coordenadas N 7.519.464,51m e E 
453.090,45m, deste segue, confrontando com o alinhamento da Rua Tenete José Cabral Rennó com 
azimute e distância de 33°38'34'' – 57,63m, até o Vértice 2 de coordenadas N 7.519.512,49m e E 
453.122,37m. Deste segue, confrontando com o alinhamento da Rua Tenente José Cabral Rennó, com 
azimute e distância de 357°45'31'' – 8,82m, até o Vértice 3 de coordenadas N 7.519.521,30m e E 
453.122,03m. Deste segue, confrontando com o alinhamento da Rua Tenente José Cabral Rennó, com 
azimute e distância de 320°22'52'' – 71,54m, até o Vértice 4 de coordenadas N 7.519.576,41m e E 
453.076,40m. Deste segue, confrontando com a Casa nº 27 da Rua Tenente José Cabral Rennó, com 
azimute e distância de 52°27'11' – 15,10m, até o Vértice 5 de coordenadas N 7.519.585,62m e E 
453.088,38m. Deste segue, confrontando com a Casa nº 34, Casa nº 48, Casa nº 58, Casa nº 74 e Casa nº 
78 da Rua Dr. Carlos Goulart de Azevedo, com azimute e distância de 140°31'57'' – 55,20m, até o Vértice 
6 de coordenadas N 7.519.543,00m e E 453.123,47m. Deste segue, confrontando com a Casa nº 78 da Rua 
Dr. Carlos Goulart de Azevedo, com azimute e distância de 54°10'49'' – 20,71m, até o Vértice 7 de 
coordenadas N 7.519.555,12 m e E 453.140,26 m. Deste segue, confrontando com o alinhamento da Rua 
Dr. Carlos Goulart de Azevedo, com azimute e distância de 144°14'59'' – 40,56m, até o Vértice 8 de 
coordenadas N 7.519.522,21 m e E 453.163,96 m. Deste segue, confrontando com o alinhamento da Rua 
Próspero Sanches, com azimute e distância de 178°13'31'' – 5,26m, até o Vértice 9 de coordenadas N 
7.519.516,95 m e E 453.164,12 m. Deste segue, confrontando com o alinhamento da Rua Cônego José 
Salomon, com azimute e distância de 214°19'21'' – 33,71m, até o Vértice 10 de coordenadas N 7.519.489,11 
m e E 453.145,11 m. Deste segue, confrontando com a Casa nº 44 da Rua Cônego José Salomon, com 
azimute e distância de 34°19'21'' – 16,20m, até o Vértice 11 de coordenadas N 7.519.498,29 m e E 
453.131,77 m. Deste segue, confrontando com a Casa nº 44, Casa nº 48, Casa nº 58, Casa nº 70 e Casa nº 
80 da Rua Cônego José Salomon, com azimute e distância de 214°50'21'' – 51,78m, até o Vértice 12 de 
coordenadas N 7.519.455,80 m e E 453.102,19 m. Deste segue, confrontando com a Casa nº 177 da Rua 
Tenente José Cabral Rennó, com azimute e distância de 53°24'49'' – 14,62m, até o Vértice 1, ponto inicial 
e final da descrição deste perímetro. ” 
 



 

 

Art. 2º. O imóvel descrito no art. 1° deste Decreto será objeto de desapropriação para fins de implantação 
da escola municipal de ensino em tempo integral. 
 
Art. 3°. As despesas decorrentes da aplicação do disposto neste Decreto correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias do orçamento vigente e suplementadas, se necessário. 
 
Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Itajubá/MG, 18 de abril de 2023; 204º ano da fundação e 175º da elevação a Município. 

 

 
 
 
 

 
CHRISTIAN GONÇALVES TIBURZIO E SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 
 

TALITA DE LIMA SILVA ANTUNES  
Secretária Municipal de Governo 
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